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%(72� 0$1685�� Prefeito Municipal de 

Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 09 
de maio de 2002 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
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�
$UW�� ���� Fica a Prefeitura Municipal de 

Santos autorizada a proceder às providências que se fizerem necessárias à 
revogação da concessão de direito real de uso do bem a seguir descrito 
outorgada em favor de Jorgei Tobias da Silva e Geni Carvalho da Silva através 
da Lei Municipal n.º 943, de 25 de maio de 1992, em  virtude do 
descumprimento, pelos concessionários, do disposto no artigo 5.º da referida lei: 

³8P� WHUUHQR�GH� IRUPD� LUUHJXODU�� VLWXDGR�QR�
LQWHULRU� GH� JOHED� GH� SURSULHGDGH� GR� 0XQLFtSLR�� QR� 0RUUR� GR� -RVp� 0HQLQR��
LGHQWLILFDGR�FRPR�4XDGUD�*��/RWH�����FRP�DSUR[LPDGDPHQWH�������P � ��PHGLQGR�
DSUR[LPDGDPHQWH� �����P� GH� IUHQWH�� HP� VHJPHQWR� FXUYR�� GLYLGLQGR� FRP� D�
VHUYLGmR�GH�SDVVDJHP�����DSUR[LPDGDPHQWH�����P�j�HVTXHUGD��GLYLGLQGR�FRP�D�
VHUYLGmR�GH� SDVVDJHP�����DSUR[LPDGDPHQWH� ����P�j�GLUHLWD��GLYLGLQGR�FRP�R�
/RWH� ���� GD�4XDGUD�*�� DSUR[LPDGDPHQWH� ����P� DRV� IXQGRV�� GLYLGLQGR� FRP� R�
/RWH����GD�4XDGUD�*�´�

�
$UW�� ���� Em virtude da revogação da 

concessão de direito real de uso referida nesta lei fica o imóvel revertido à 
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Prefeitura Municipal de Santos nos termos do artigo 6.º da Lei Municipal n.º 
943, de 25 de maio de 1992. 

�
$UW�� ����Esta lei entra em vigor na data da 

publicação. 
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Registre-se e publique-se. 
3DOiFLR�³-RVp�%RQLIiFLR´��em 29 de maio de 

2002. 
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Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais 

da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 29 de maio de 2002. 
�
�

ROBERTO M. DE LUCA DE 0. RIBEIRO 
Chefe do Departamento 


